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- EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

Exceção. Incompetência. Suspensão. Reinício. 

Conforme o art. 306 do CPC, a arguição de exceção de incompetência por qualquer das partes 
enseja a suspensão do processo até que seja “definitivamente julgada”. Essa expressão deve 
ser entendida como o julgamento feito pelo juiz de primeiro grau, pois o agravo de instrumento 
não tem efeito suspensivo, devendo o processo retomar seu curso. Contudo, tendo o agravo de 
instrumento interposto contra a decisão que rejeitou a exceção de incompetência em primeiro 
grau sido recebido no duplo efeito, com o julgamento do referido agravo, encerrada estaria a 
suspensão. Ocorre que, conforme jurisprudência assente, acolhida a exceção arguida, os prazos 
suspensos só se reiniciam quando o interessado toma conhecimento, mediante intimação, da 
chegada dos autos no juízo competente para julgar a demanda. Dessarte, acolhida a exceção 
por força do provimento do agravo de instrumento, deverão os autos ser remetidos ao juízo 
declarado competente, dada ciência ao réu da redistribuição do feito e, consequentemente, do 
reinício do prazo legal para apresentação de contestação à demanda, sob pena de infringência 
do art. 311 do CPC. Precedentes citados: REsp 513.964-SC, DJ 30/5/2005; REsp 73.414-PB, DJ 
5/8/1996; AgRg no REsp 1.146.455-DF, DJe 21/5/2010; REsp 508.068-SP, DJ 13/12/2004; 
REsp 848.954-PR, DJ 14/5/2007, e REsp 931.134-MA, DJe 3/4/2009. AgRg no REsp 771.476-
DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ-RS), julgado 
em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  

 

Validade. Cláusula. Eleição. Foro. Concessionária. Montadora. 

Trata-se, na origem, de ação ordinária na qual concessionária busca a continuidade do contrato 
de concessão comercial de veículos automotores. A ação foi proposta no Rio Grande do Sul, 
porém houve exceção de incompetência territorial com vistas à declinação de competência para 
a comarca de Betim-MG, em respeito à eleição de foro prevista no referido contrato. A Turma 
conheceu do recurso e deu provimento a ele ao entender que, por envolver pessoas jurídicas da 
parte negocial, a cláusula de eleição de foro deve prevalecer em contratos de concessão de 
veículos automotores celebrados entre concessionária e montadora. Precedente citado: REsp 
300.340-RN, DJe 13/10/2008. REsp 916.189-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
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